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Apelação Cível n. 2009.037359-1, de Timbó

Relator: Desembargador Substituto Odson Cardoso Filho

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. SIMULAÇÃO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO (ART.
269, IV, DO CPC) NA ORIGEM. INSURGÊNCIA DOS AUTORES.

NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. INDÍCIOS DA OCORRÊNCIA DE DOAÇÃO INOFICIOSA INDIRETA.
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA (ART. 177 DO CC/16). TERMO INICIAL: ANOTAÇÃO DO ATO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO. LAPSO PRESCRICIONAL NÃO
ULTRAPASSADO, ANTE A PRESENÇA DE MENORES QUANDO DA CELEBRAÇÃO DO PACTO. PERÍODO DE SUSPENSÃO QUE DEVE SER OBSERVADO.
CONSIDERAÇÃO DA MAIORIDADE CIVIL (21 ANOS) PARA FLUÊNCIA DO PRAZO, DIANTE DO ENVOLVIMENTO DOS GENITORES NA TRANSAÇÃO
VICIADA. CASSAÇÃO DO JULGADO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO DO FEITO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n. 2009.037359-1, da comarca de Timbó (1ª Vara Cível e Criminal), em que são apelantes
Espólio de Laurentina Hage e outros, e apelado Ivo Withoeft:

A Quinta Câmara de Direito Civil, por votação unânime, conheceu do recurso e deu-lhe provimento. Custas legais.

O julgamento, realizado no dia 6 de fevereiro de 2014, foi presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Sérgio Izidoro Heil, com voto, e dele
participou o Excelentíssimo Senhor Desembargador Henry Petry Junior.

Florianópolis, 21 de fevereiro de 2014.

Odson Cardoso Filho

Relator

 

RELATÓRIO

Na comarca de Timbó, Laurentina Hage, Wilson Withoeft, Hercília Withoeft, Ivone Withoeft, Carlinhos Withoeft e Vilmar Withoeft ingressaram com "Ação
Declaratória de Nulidade de Negócio Jurídico" (n. 073.03.002105-0), em face de Oscar Klitzke, Waltraut Quentin Klitzke e Ivo Withoeft.

Alegam que Ivo, filho de Laurentina, é tido como único proprietário de imóvel rural situado na localidade de Altos Cedros, município de Rio dos Cedros,
com área de 283.862,5 m² (duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e sessenta e dois vírgula cinco metros quadrados), matriculado no registro
imobiliário sob o n. 4.527, o qual foi adquirido de Oscar e Waltraut, em 03-09-1982, quando ainda era menor. Afirmam que o negócio realizado, em
verdade, tratou-se de uma doação efetivada pelos alienantes ao casal Paulo e Laurentina, como forma de pagamento pelos serviços prestados, e que a
transferência do bem diretamente a Ivo prejudicou os demais herdeiros. Daí porque postular a nulidade da alienação onerosa simulada do imóvel em
questão, reconhecendo a existência da doação efetuada em prol de Paulo e Laurentina (fls. 2-12).

Ivo e Waltraut foram citados, e apresentaram contestação (fls. 83-100), e foi certificado o falecimento de Oscar (fl. 78v).

Os autores acostaram declaração da segunda acionada, reconhecendo que o imóvel foi repassado ao filho Ivo como "forma de pagamento e
reconhecimento pelos longos anos de serviços prestados" pelo casal (fl. 80).

Houve réplica (fls. 105-115) e a tentativa de conciliação restou infrutífera (fl. 132). Posteriormente, os demandantes formularam pedido de desistência
em relação aos demandados Oscar e Waltraut, homologado à fl. 150.

O magistrado a quo, então, reconhecendo a prescrição, extinguiu a ação com resolução de mérito (art. 260, IV, do CPC) (fls. 158-163).

Insatisfeitos, os autores apelaram. Em suas razões, sustentam que seu direito não se encontra prescrito, porque o prazo para intentar ação de anulação
de venda de ascendente a descendente, sem consentimento dos demais, é de 20 (vinte) anos, contados do ato, e, na hipótese, este estava suspenso até
a data em que os herdeiros completassem 16 (dezesseis) anos de idade. No mérito, pugnam pela procedência do pedido inicial (fls. 168-174).

Certidão de óbito de Laurentina Hage à fl. 182.

Sem contrarrazões (fl. 188), os autos ascenderam a este Tribunal de Justiça.

É o relatório.

VOTO

O recurso apresenta-se tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual merece ser conhecido.
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A pretensão exordial de anulação da alienação do imóvel rural de matrícula n. 4.527, perpetrada pelo casal Oscar e Waltrault a Ivo em 03-09-1982, é
pautada no fato de que o negocio foi simulado, porque se tratou, na verdade, de doação em favor dos pais do adquirente (Paulo, falecido, e Laurentina,
acionante, hoje também falecida), como forma de retribuição pelos serviços por eles prestados.

Afirmaram os demandantes que, em razão da iminente separação de Laurentina e Paulo, este insistiu para que o imóvel fosse escriturado diretamente
ao filho Ivo - porque aí não seria necessária a partilha do bem por ocasião de eventual separação judicial -, e isso ocorreu, mesmo diante da relutância
de Laurentina, sendo fixada cláusula de inalienabilidade em favor dos genitores.

Observo que, da ação de separação acostada ao feito às fls. 33-73, é possível extrair que, ao efetuarem a dissolução da união que mantinham,
Laurentina e Paulo nada mencionaram acerca da existência de imóveis a partilhar - apenas fizeram constar do acordo (fl. 53) uma moto, os bens móveis,
uma vaca e uma bezerra -, do que se evidencia - e isso também porque na certidão de óbito de Paulo (fl. 22) consta a ausência de bens a inventariar -
que o terreno rural que receberam de Oscar e Waltraut, e que transferiram diretamente a apenas um dos 6 (seis) filhos, era o único patrimônio que
detinham.

E a meu ver, há indícios de que foi promovida doação indireta de Laurentina e Paulo para o filho - mediante a alienação simulada perpetrada pelo casal
Oscar e Waltraut a Ivo -, a qual pode ser caracterizada como doação inoficiosa, ou seja, "aquela que traduz violação da legítima dos herdeiros
necessários" (GAGLIANO, Pablo Stolze e PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de direito civil: contratos em espécie. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2009.
p. 106).

A teor do art. 1.171 do Código Civil de 1916 - aplicável em razão de a transação ter sido efetivada em 1982 -, "a doação de pais aos filhos importa
adiantamento de legítima", sendo "nula também a doação quanto à parte que exceder a de que o doador, no momento da liberalidade, poderia dispor
em testamento" (art. 1.176, CC/16).

E o art. 1.721 da Lei Substantiva de 1916 estabelece que "o testador que tiver descendente ou ascendente sucessível, não poderá dispor de mais da
metade de seus bens; a outra pertencerá de pleno direito ao descendente e, em sua falta, ao ascendente, dos quais constitui a legítima".

Os herdeiros necessários podem requerer a anulação da parte da doação inoficiosa que lhes prejudicar. E penso que o prazo prescricional para tanto
deva ser aquele previsto no art. 177 do Código Civil de 1916, de 20 (vinte) anos (cf. Recurso Especial n. 591.401/SP, rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 23-
03-2004), contados do registro da alienação simulada no cartório competente, porque tal ato confere publicidade ao negócio celebrado e, por
conseguinte, à dissimulação que (supostamente) se operou.

Colhe-se do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. DOAÇÃO INOFICIOSA FEITA POR ASCENDENTE A DESCENDENTES. AÇÃO ANULATÓRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. REGISTRO DAS DOAÇÕES. PRECEDENTES.

1. Esta Corte Superior de Justiça há muito firmou entendimento no sentido de que, no caso de ação de nulidade de doação inoficiosa, o prazo
prescricional é vintenário e conta-se a partir do registro do ato jurídico que se pretende anular.

2. Tendo sido proposta a ação mais de vinte anos do registro das doações, é de ser reconhecida a prescrição da pretensão autoral.

3. Recurso especial provido para restabelecer a sentença. (Recurso Especial n. 1.049.078/SP, rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 18-12-2012)

Em semelhante norte, desse Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. DOAÇÃO INOFICIOSA MEDIANTE VENDA SIMULADA. PRAZO PRESCRICIONAL VINTENÁRIO.
ART. 177 DO CC/1916. CONTAGEM A PARTIR DO REGISTRO DA COMPRA EM CARTÓRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 169 DO CC/2002. PRESCRIÇÃO
RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Conforme exegese do art. 177 do CC/1916, deve ser aplicado o prazo vintenário para a anulação de doação inoficiosa, ainda que praticada mediante
simulação, contado a partir do registro da venda no Registro de Imóveis e não da morte do "doador", sendo inaplicável o art. 169 do CC/2002, não
vigente à época. Precedentes do STJ. (Apelação Cível n. 2008.025543-4, de Mafra, rel. Des. Subst. Henry Petry Junior, j. 21-10-2008)

Na hipótese, a compra e venda simulada entre o casal Oscar e Waltraut e Ivo foi anotada na matrícula imobiliária em 24-11-1982, e a demanda ajuizada
em 08-07-2003. A pretensão autoral estaria prescrita, não fosse o fato de que, quando efetivada a negociação, os demais herdeiros - assim como Ivo -
eram menores, não correndo contra eles o lapso prescricional. Este, em razão do disposto no art. 168, II, do Código Civil de 1916 - e porque, in casu, os
pais estavam envolvidos no ato que se pretende anular -, somente teve início quando alcançaram a maioridade, aos 21 (vinte e um) anos (cf. Recurso
Especial n. 90.277/RS, rel. Min. Nilson Naves, j. 24-11-1998).

E Wilson, o mais velho dos irmãos, nasceu em 12-07-1962 (fl. 24), tendo completado 21 (vinte e um) anos em 12-07-1983. Assim, até o ingresso da
ação, em 08-07-2003, não havia transcorrido o lapso vintenário.

A pretensão não se encontra prescrita e a sentença combatida merece, pois, ser reformada.

Como mencionei, os elementos constantes do processado indicam, em princípio, que o terreno transferido por Oscar e Waltraut a Ivo, na verdade o foi
para Laurentina e Paulo, e se trata do único e exclusivo bem do casal. Porém, somente com a instrução probatória é que essa hipótese poderá ser
confirmada, reconhecendo-se a titularidade do imóvel em favor dos genitores falecidos e, por conseguinte, evidenciando-se a doação inoficiosa -
promovida a apenas um dos 6 (seis) filhos -, com a declaração de nulidade da parcela que os doadores, no momento da liberalidade, não poderiam
dispor. A partir daí é que estará aberta a possibilidade de distribuição da legítima entre todos os herdeiros necessários.

A propósito, esta Corte já decidiu:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO. SENTENÇA QUE RECONHECE A PRESCRIÇÃO. COMPRA E VENDA QUE, NA VERDADE,
PARECE CONFIGURAR DOAÇÃO DA TOTALIDADE DO PATRIMÔNIO DOS PAIS A UM SÓ DOS FILHOS. INDÍCIOS SUFICIENTES DE DOAÇÃO INOFICIOSA.
NULIDADE DA PARTE QUE EXCEDE A QUE PODERIA DISPOR O CASAL, NO MOMENTO DA LIBERALIDADE. FRUSTRAÇÃO DA GARANTIA FUNDAMENTAL
DO DIREITO À HERANÇA. SENTENÇA REFORMADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO, SOB A ÓTICA DA NULIDADE DA
DOAÇÃO INOFICIOSA, EM RESPEITO À LEGÍTIMA DOS HERDEIROS NECESSÁRIOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Apelação Cível n.
2008.045305-4, de Taió, rel. Des. Ronei Danielli, j. 11-08-2011)

Ante o exposto, conheço do recurso, dou-lhe provimento para cassar a sentença e determino o retorno dos autos à origem para o regular
processamento do feito.
 

Gabinete Desembargador Substituto Odson Cardoso Filho
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